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1. INTRODUÇÃO 
  

A Constituição Federal de 1988 atribui no seu artigo 6º, um rol 
exemplificativo de direitos sociais, dentre os quais o direito fundamental social à 
saúde, direito esencial à garantía do direito à vida e íntimamente vinculado à 
dignidade da pessoa humana. Afirma, ademáis, que compete ao Estado, garantir 
a prestação de serviços básicos de saúde de qualidade aos cidadãos. Não 
obstante, tem-se assistido a constante precarização dos serviços de saúde 
pública no Brasil. Via de regra, se atribui e procura-se justificar tal precarização da 
à escassez de recursos e à crescente demanda social necessidades sociais 
ilimitadas. 

 A proteção constitucional expressa dos direitos sociais no Brasil visa, 
segundo Ingo Sarlet, impedir que os recursos da União destinados à saúde, 
possam ser limitados ao alvitre do administrador público (SARLET, INGO 2014). 

Ciente de que a previsão constitucional do direito não era suficiente para 
asegurar a sua máxima efetividade, com relação ao direito fundamental social à 
saúde, em especial, o constituinte originario previu no artigo 198, §2º, incisos I, II 
e III da Constituição Federal de 1988, a vinculação de recursos da União, dos 
Estados e dos Municípios ao custeio de ações e serviços de saúde.  

Embora a sua importância e imprescindibilidade, a vinculação de recursos 
públicos, em especial da União, pensada pelo constituinte originario, é alvo de 
severas críticas porque retira do administrador público parte de sua 
discricionariedade com  relação aos gastos públicos. 

Após o advento do plano real (1994), foi criado o Fundo Social de 
Emergência (FSE) por meio da Emenda Constitucional de Revisão nº 1. Tal  
Emenda, ao contrário do que previa a Constituição Federal de 1988 em seu texto 
original, previa a desvinculação de receitas da União, permitindo, dessa forma, a 
destinação de recursos públicos a áreas consideradas prioritárias pelos 
administradores “de plantão” ou para a obtenção de superávit primário, em 
detrimento da efetivação dos direitos sociais à saúde,  à educação  e à 
previdência social. 

 No ano de 2000, foi instituída, pela Emenda Constitucional nº 27/2000, a 
DRU (Desvinculação de Receitas da União). Tal Emenda inseriu o artigo 76 no 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), e estabeleceu que 20%  
da arrecadação de impostos e contribuições sociais da União, estariam 
desvinculadas de órgão, fundo ou despesa. Com a promulgação da Emenda 
Constitucional nº 93/2016, o percentual de desvinculação aumentou para 30% e a 
vigência da DRU foi prorrogada até o ano de 2023. 

  As receitas da União, quando desvinculadas, deixam de atender às 
finalidades previamente estabelecidas pelo constituinte, deixam de compor o 
orçamento da seguridade social e, por consequência, deixam de ser dirigidas ao 



 

 

custeio dos serviços de saúde, os quais efetivam o direito fundamental social à 
saúde. 

É sabido que os direitos sociais exigem prestações positivas do Estado, ou 
seja, para a sua efetivação dependem da existência de recursos. Não obstante, 
frequentemente, o Estado alega falta de dinheiro. Tal justificativa é discutível e 
deve ser aferida. O presente estudo pretende averiguar se o instituto da DRU, nos 
moldes previstos pela Emenda Constitucional 93/2016, infringe o dever 
constitucional de aplicação do percentual de 15% da receita corrente líquida da 
União, em ações e serviços de saúde, estabelecido pela Constituição Federal de 
1988. 

2. METODOLOGIA 
 

A pesquisa será realizada através de pesquisa bibliográfica, doutrinária, 
jurisprudencial, de legislação e da consulta de dados do portal da transparência 
do Governo Federal. O método utilizado será o hipotético-dedutivo. Parte-se da 
análise do impacto da DRU no cumprimento do mandamento constitucional 
relativo à aplicação de recursos públicos e por conseguinte na efetividade do 
direito fundamental social à saúde. 

 
3. RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 
A pesquisa encontra-se em fase de desenvolvimento, tendo sido realizada 

até o presente, pesquisa bibliográfica, jurisprudencial e de dados fornecidos pelo 
Governo Federal, através do Portal da Transparência. 

 
4. CONCLUSÕES 

 
A pesquisa pretente questionar a veracidade do argumento da falta de 

recursos públicos para justificar a precarização dos serviços públicos de saúde no 
âmbito da União e o impacto da impacto da DRU no cumprimento do 
mandamento constitucional relativo à aplicação de recursos públicos e por 
conseguinte na efetividade do direito fundamental social à saúde. 
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